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PORTARIA Nº 10.286, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  da  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo nº.
5.311/2024 desta Prefeitura,

R E S O L V E :
Art.  1º Fica alterada,  a  partir  da presente data,  a

jornada de trabalho da servidora MARIA LUCIA DO AMARAL
OLIVEIRA, Matrícula nº 1361, ocupante do emprego público
permanente de Especialista em Saúde VIII – especialidade:
Clínica Médica, para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
junho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.287, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre alteração de jornada
de  trabalho  do  servidor  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo nº.
2.699/2024 desta Prefeitura,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica alterada, a partir de 14 de junho de 2024,

a  jornada de  trabalho  do  servidor  EDMUNDO CHIARATO
JUNIOR, Matrícula nº 3597, ocupante do emprego público
permanente de Especialista em Saúde VIII – especialidade:
Clínica Médica, para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
junho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.288, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Designa  Gestora  da  Parceria
celebrada com a organização da
sociedade civil que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciamento das
parcerias celebradas pelo Município com as organizações
da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, V, alínea g da
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

R E S O L V E :
Ar t .  1 º  F i c a  a  S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e

Desenvolvimento Social, Sra. CANDIDA RUFATO, designada
como Gestora do seguinte Termo de Fomento firmado pelo
Município:

Nº do Termo Entidade Valor

20/2024 Centro Espirita Cristão – Lar de Amparo à Velhice e à
Infância de Barra Bonita

R$ 7.935,00

Art. 2º Compete à Gestora ora nomeado as seguintes
atribuições,  sem  prejuízo  de  outras  constantes  na  Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da Parceria;
II - informar ao Prefeito Municipal a existência de fatos

que comprometam ou possam comprometer as atividades
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas
detectados,

III -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação  de  contas  final,  levando  em  consideração  o
conteúdo  do  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação  de  que  trata  o  art.  59.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 11 de
junho de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90039/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  unifomes,  tudo  conforme  as  especificações  do
Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024
Contratada: Marques & Motta Comércio Ltda. ME, no

valor unitário para os itens 01-R$ 29,00; 12-R$ 69,00; 13-
R$  122,00;  14-R$  69,00;  15-R$  136,00,  totalizando  R$
18.627,00. Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024
Contratada: Baruc Uniformes e Confecções Ltda. ME,

no valor unitário para os itens 07-R$ 23,70; 08-R$ 26,10;
11-R$ 19,50, totalizando R$ 4.566,60. Barra Bonita, 07 de
junho de 2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2024
Contratada: T. D. Comércio e Distribuidora Ltda. EPP,

no valor unitário para o item 03-R$ 24,00, totalizando R$
5.040,00. Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis Rici.
Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024
Contratada: Grace Anne Alves de Lima ME, no valor

unitário  para  os  itens  02-R$ 49,00;  04-R$ 39,00;  06-R$
55,00; 09-R$ 15,00; 10-R$ 17,00, totalizando R$ 11.801,00.
Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024
Contratada:  Comercial  Maiorky  Ltda.  ME,  no  valor

unitário para o item 05-R$ 68,00, totalizando R$ 8.160,00.
Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024
Objeto:  Registro de Preços,  para fins de aquisição de

diversos  medicamentos,  tudo  conforme  as  especificações
do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024
Contratada:  Interlab  Farmacêutica  Ltda.,  no  valor

unitário para o item 07-R$ 1,78, totalizando R$ 3.560,00.
Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis Rici. Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024
Contratada: Futura Comércio de Produtos Médicos e

Hospitalares  Ltda.,  no  valor  unitário  para  o  item 05-R$
0,498, totalizando R$ 498,00. Barra Bonita, 07 de junho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024
Contratada:  Avaremed  Dis t r ibu idora  de

Medicamentos Ltda., no valor unitário para os itens 04-R$
2,63;  10-R$  360,00,  totalizando  R$  111.945,00.  Barra
Bonita,  07  de  junho  de  2024.  José  Luis  Rici.  Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024
Contratada: CM Hospitalar S/A, no valor unitário para

os  itens  03-R$  16,37;  09-R$  22,03,  totalizando  R$
39.349,00. Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024

Contratada: Pró-Remédios Distribuidora de Produtos
Farmacêuticos  e  Cosméticos  Ltda.  ME,  no  valor  unitário
para  os  itens  01-R$  12,58;  08-R$  4,00,  totalizando  R$
192.700,00. Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024
Contratada: Almeida Farmacêutica Ltda. ME, no valor

unitário  para  o  item  02-R$  129,68,  totalizando  R$
64.840,00. Barra Bonita, 07 de junho de 2024. José Luis
Rici. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024
Contratada: Farmamed Comércio de Medicamentos

Ltda.  ME,  no  valor  unitário  para  o  item  11-R$  263,89,
totalizando R$ 131.945,00. Barra Bonita, 07 de junho de
2024. José Luis Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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